Lei nº 1.159/71

Autoriza indenização por faixa de terreno para desobstrução da Rua 24 de Maio.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º - Fica por esta Lei, o Executivo Municipal autorizado a indenizar o Snr. Olinto da Rocha Filgueira com a importância de Cr$1.000,00 (hum mil cruzeiros), pela cessão de uma área de 503,25m2, de sua propriedade, para prolongamento da rua 24 de Maio, no trecho compreendido entre as ruas Dr. José Olimpio Borges e Maestro Randolfo, da planta cadastral da Cidade.


Art. 2º - Para ocorrer à despesa mencionado no artigo 1º. Desta Lei, fica o Prefeito Municipal autorizado a lançar mão de recursos especificados na dotação 4.0.0.0 – DESPESAS DE CAPITAL 4.1.0.0 – INVESTIMENTOS – sub-dotação 4.1.1.0-94 – Obras Públicas.
  
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de Junho de 1971.
Sebastião Silvério de Faria – Prefeito Municipal

